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ASSEMBLEIA LEGISLATiVA DO ESTADO DE RORAIMA 

Projeto de Lei £ç de 03 deÉ'iro di'7 

"DISPÕE SOBRE CESSÃO PELO GOVERNO DO 
DE POLICIAL CIVIL OU MILITAR MILITAR PARA 

DESEMPENHAR TRABALHO DE ASSESSORJA 
ESPECIAL DE EX-GOVERNADOR" 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, faço saber que a 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Os ex-governadores de Roraima poderão requisitar, nos quatro anos 
posteriores ao cumprimento dos seus respectivos mandatos, o acompanhamento de um 
policial civil ou militar para desempenhar serviços de assessoria especial. 

Parágrafo Unico - No caso de policiais militares poderão ser requisitados 
oficiais, graduados ou praças. 

Artigo 2° - O Requerimento será subscrito pelo interessado e endereçado a 
Chefia da Casa Civil do Governo do Estado, indicando o policial solicitado. 

Artigo 30  - O Governador do Estado terá 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
recebimento do Requerimento para autorizar a cessão do policial solicitado. 

Artigo 4° - Em atendimento a Legislação Específica, no caso de policiais 
militares, o prazo da cessão não ultrapassará 2 (dois) anos. 

Artigo 5° - O não atendimento do Requerimento se dará, excepcionalmente, 
diante da impossibilidade de cessão do policial solicitado em função de real interesse 
da Corporação. O Interessado será informado, por escrito, sobre a justificativa do não 
atendimento. 

Parágrafo único - O interessado poderá, no caso do não atendimento da 
solicitação, apresentar, dentro de 30 dias, um novo requerimento apresentando outra 
sugestão. 

Artigo 60  - Esta Lei entra em igor 90 ( ) dias após sua publicação. 

Artigo 7° - Revogam se as 
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ASSEMBLEIA LEGISLATiVA DO ESTADO DE RORAIMA 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei objetiva 
assegurar aos ex-governadores um acompanhamento 
especializado de um profissional que possa 
desempenhar várias funções de natureza especial. 
Dentro do serviço público os policiais são 
tecnicamente preparados para agirem em diversas 
situações, desde a elementar função de prestar 
segurança pessoal ao desempenho de tarefas de 
cunho administrativo. 

Não se trata de oferecer a oportunidade 
dos ex-governadores contarem com assessores 
especiais de forma vitalícia, uma vez que o Projeto 
limita em quatro anos o tempo de cessão. Não se 
trata de esvaziar a Secretaria de Segurança Pública 
ou o Quartel da Policia Militar, visto que a cessão 
será apenas de um policial. 

Por outro lado, após o cumprimento do 
mandato os ex-governadores continuam a 
desenvolver atividades políticas e sociais de 
importância para o Estado, bem como podendo, 
diante de eventuais situações, necessitar de uma 
segurança pessoal qualificada. 

A Constituição Federal reza que o Estado 
é responsável pela segurança do cidadão, nada mais 
justo então do que oferecer segurança para um 
cidadão que durante quatro anos se preocupou em 
patrocinar a segurança de um Estado inteiro. 

Ao elaborarmos o projeto levamos em 
conta também que durante o exercício do cargo, 
algumas medidas adotadas podem suscitar 
divergências, rancores ou outras espécies de 
indisposições para com o ex-governadores, a cessão 
do policial para prestar assessoria especial, seria 
então uma manifestação explícita do Estado em 
oferecer segurança para quem teve o mais alto poder 
político do Estado. 1 /fl 
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